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 Informações úteis 
Denúncias de incomodidade provocada pelo ruído 

 
Qualquer interessado/a poderá apresentar à Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis denúncias relativas a 
atividades ruidosas permanentes, que decorram neste Município.  
 
O Núcleo de Competências de Ambiente e Conservação da Natureza depois de analisar o teor da denúncia 
desenvolverá as diligências necessárias, e nas quais a autarquia tenha competências, para resolver a situação 
descrita e comunicará as medidas a adotar.  
 
De salientar que as denúncias referentes ao ruído de vizinhança devem ser apresentadas junto das Autoridades 
policiais.  
 

Alerta 

Só com a correta identificação do/a denunciante (nome, morada, número de contribuinte, contacto) e da 
situação alvo de denúncia (ex. descrição da atividade, morada ou local da ocorrência) é possível analisar 
corretamente a situação e dar conhecimento das diligências desencadeadas.  
 

Legislação aplicável 
 
A prevenção do ruído e o controlo da poluição sonora visando a salvaguarda da saúde humana e o bem-estar 
das populações constitui tarefa fundamental do Estado, nos termos da Constituição da República Portuguesa e 
da Lei de Bases do Ambiente. Desde 1987 que esta matéria se encontra regulada no ordenamento jurídico 
português, através da Lei n.º 11/87, de 11 de abril (Lei de Bases do Ambiente), e do Decreto-Lei n.º 251/87, de 
24 de junho, que aprovou o primeiro regulamento geral sobre o ruído. 
 
A 17 de janeiro de 2007 foi publicado um novo Regulamento Geral do Ruído (RGR), através do Decreto-Lei n.º 
9/2007, dada a necessidade de se proceder à transposição da Diretiva 2002/49/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de junho, relativa à avaliação e gestão do ruído ambiente, tendo entrado em vigor no dia 1 de 
fevereiro de 2007. 
 
Após a publicação do Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro foi publicada a Declaração de Retificação n.º 
18/2007, de 16 de março e o Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de agosto que veio alterar os artigos 4.º e 15.º deste 
diploma. 
 
A 05 de março de 2015, o Município de Oliveira de Azeméis, publicou o Regulamento Municipal de Ruído que 
disciplina e desenvolve as disposições do Regulamento Geral do Ruído, dentro das competências legalmente 
atribuídas ao Município, estabelecendo as normas e procedimentos destinados a prevenir o ruído e a controlar a 
poluição sonora, nomeadamente, as medidas destinadas à minimização dos incómodos causados pelo ruído 
resultante de quaisquer atividades ruidosas, por forma a salvaguardar a saúde humana e o bem-estar da 
população do concelho, residente e frequente, em toda a área territorial do Concelho de Oliveira de Azeméis. 
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Atividades ruidosas permanentes 
 

 Definição 
 
Nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 4.º do Regulamento Municipal de Ruído, de 05 de março de 2015, 
“Atividade ruidosa permanente” é “a atividade desenvolvida com caráter permanente, ainda que sazonal, que 
produza ruído nocivo ou incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se fazem sentir os efeitos 
dessa fonte de ruído, designadamente laboração de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços”. 
 

 Exercício de atividades ruidosas permanentes 
 
O artigo 19.º do Regulamento Municipal de Ruído, determina que: 
 
1— O licenciamento ou a autorização do início de utilização, de abertura ou de funcionamento das atividades 
ruidosas permanentes estão sujeitas ao cumprimento dos valores limite de exposição máxima e do critério de 
incomodidade e à verificação do cumprimento dos requisitos mínimos acústicos dos edifícios, nomeadamente, 
dos índices de isolamento sonoro a sons de condução aérea e de isolamento sonoro a sons de percussão. 
 

 Apresentação de denúncias de incomodidade 
 

Para efeito da apresentação de denúncias de incomodidade provocada pelo ruído de atividades ruidosas 
permanentes, o Regulamento Municipal de Ruído determina no artigo 20.º que: 
1 - Qualquer munícipe ou entidade, que se considere afetado/a pela emissão de ruído de qualquer atividade 
ruidosa permanente, com origem identificada num estabelecimento industrial, comercial ou de serviços, pode 
apresentar uma denúncia no Município de Oliveira de Azeméis, devendo indicar corretamente: 
a) O estabelecimento em causa; 
b) A situação de incomodidade, nomeadamente, o horário de maior incómodo e a área da habitação mais 
afetada; 
c) Os seus dados identificativos completos, nomeadamente, nome, morada, número de contribuinte e contactos 
de telefone e telemóvel; 
d) A disponibilidade para o Município mediar o conflito entre ambas as partes; 
e) A autorização para a realização de medições acústicas, se aplicável, no interior da habitação. 
2 – O Município, caso a atividade do estabelecimento se encontre licenciada ou autorizada pela mesma, promove 
a realização de medições acústicas para a verificação do cumprimento do critério de incomodidade, através do 
Laboratório Acústica de Azeméis ou de outra entidade ou empresa acreditadas pelo Instituto Português de 
Acreditação (IPAC) para os ensaios necessários. 
3 – Quando a atividade denunciada encontrar-se a ser exercida sem o devido licenciamento | autorização para o 
efeito, o Núcleo de Competências de Ambiente e Conservação da Natureza encaminhará a denúncia para a 
análise do serviço competente. 
4 – No caso em que a entidade licenciadora, da atividade denunciada, pertence a outro Ministério, o/a 
denunciante é informado, por escrito, da entidade para a qual deve enviar a sua denúncia, com identificação 
correta e completa da sua designação e contactos disponíveis. 
5 - As denúncias serão objeto de tratamento sigiloso e, sempre que possível, as medições acústicas deverão ser 
realizadas apenas com o conhecimento da parte denunciante e sem o contacto junto do responsável pela 
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atividade denunciada, para que possa ser analisada a situação normal de incomodidade, nomeadamente, na 
recolha das amostras de ruído ambiente. 
6 - As medições acústicas serão sempre realizadas num compartimento interior da habitação do/a denunciante, 
no local onde se faça sentir maior incomodidade. 
7 – A taxa devida pela avaliação do critério de incomodidade, aplicada no âmbito do Regulamento e Tabela de 
Taxas, Licenças e Outras Receitas Municipais do Município de Oliveira de Azeméis, será suportada 
integralmente pelo/a denunciante nos seguintes casos: 
a) Anulação da denúncia, depois de iniciadas as medições acústicas; 
b) Falta de cooperação ou de comparência nos dias indicados para a realização das medições acústicas; 
c) Falta de procedência da denúncia, ou seja, em caso de cumprimento, por parte do estabelecimento 
denunciado, do critério de incomodidade. 
8 – No caso de a denúncia ter procedência, a taxa devida pela avaliação do critério de incomodidade, aplicada no 
âmbito do Regulamento e Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas Municipais do Município de Oliveira de 
Azeméis, será suportada integralmente pela parte denunciada. 
 

 Cumprimento do critério de incomodidade 
 

1 – O critério de incomodidade é considerado como a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído 
ambiente determinado durante a ocorrência do ruído particular da atividade ou atividades em avaliação e o valor 
do indicador LAeq do ruído residual. 
2 – A diferença não pode exceder 5 dB(A) no período diurno, 4 dB(A) no período do entardecer e 3 dB(A) no 
período noturno. 
3 – O cumprimento do critério de incomodidade não se aplica, em qualquer dos períodos de referência, para um 
valor do indicador LAeq do ruído ambiente no exterior igual ou inferior a 45 dB(A) ou para um valor do indicador 
LAeq do ruído ambiente no interior dos locais de receção igual ou inferior a 27 dB(A), considerando o 
estabelecido no Artigo 16.º e no número seguinte do presente artigo. 
4 - Para efeitos da verificação dos valores fixados nos números 2 e 3 anteriores, o intervalo de tempo a que se 
reporta o indicador LAeq corresponde ao período de um mês, devendo corresponder ao mês mais crítico do ano 
em termos de emissão sonora da(s) fonte(s) de ruído em avaliação, no caso de se notar marcada sazonalidade 
anual. 
5 - Em caso de manifesta impossibilidade técnica de cessar a atividade em avaliação, a metodologia de 
determinação do ruído residual é apreciada caso a caso pela comissão de coordenação e desenvolvimento 
regional do Norte, tendo em conta diretrizes emitidas pelo Instituto do Ambiente. 
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A Saber… 
 
Fonte de ruído: A ação, atividade permanente ou temporária, equipamento, estrutura ou infraestrutura que 
produza ruído nocivo ou incomodativo para quem habite ou permaneça em locais onde se faça sentir o seu 
efeito. 
 
Indicador de ruído: O parâmetro físico-matemático para a descrição do ruído ambiente que tenha uma relação 
com um efeito prejudicial na saúde ou no bem-estar humano. 
 
Nível de Avaliação (LAr,T): Nível sonoro contínuo equivalente, ponderado A, durante o intervalo de tempo T, 
adicionado das correções devidas às características tonais e impulsivas do som, de acordo com a fórmula 
apresentada em seguida, na qual K1 é a correção tonal e K2 é a correção impulsiva. Lar,T = LAeq,T + K1 + K2 
 
 
Período de Referência (intervalo de tempo de referência): Intervalo de tempo a que se refere um indicador de 
ruído, de modo a abranger as atividades humanas típicas, delimitado nos seguintes termos: 
1. Período diurno, das 7:00 às 20:00; 
2. Período do entardecer, das 20:00 às 23:00; 
3. Período noturno, das 23:00 às 07:00; 
 
Ruído: Som sem interesse ou desagradável para o auditor; 
 
Ruído ambiente (num local): Ruído produzido pelas fontes sonoras que contribuem habitualmente para o ruído 
nesse local. É o ruído global observado numa dada circunstância, num determinado instante, devido ao conjunto 
de todas as fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua, do local considerado. 
 
Ruído de fundo ou ruído residual (num local e relativo a uma fonte ou conjunto de fontes sonoras): Ruído 
existente na ausência do ruído produzido pela fonte ou conjunto de fontes em causa. É o ruído ambiente a que 
se suprimem um ou mais ruídos particulares, para uma situação determinada; 
 
Ruído particular: Componente do ruído ambiente que pode ser especificamente identificada por meios acústicos 
e atribuída a determinada fonte sonora; 
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